
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 130/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO , no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Decreto Presidencial de 31/03/2021, publicado no Diário Oficial da União nº 62, de 05/04/2021, seção 2, página 1;
torna público o resultado final do Processo Sele6vo Simplificado para Remoção a pedido de servidores ocupantes ocupantes de
cargos da carreira de Professor EBTT no âmbito deste IFMT, considerando a publicação do Edital Nº 120/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT.

RESOLVE:RESOLVE:

I – Divulgar o resultado final  do Processo Seletivo Simplificado para Remoção a pedido de servidores ocupantes de cargo da carreira
de Professor EBTT em Educação no âmbito deste IFMT, conforme abaixo:

Campus ConfresaCampus Confresa

 Professor EBTT - Sociologia

Não houve candidato inscrito

Campus Confresa - Centro de referência de CanaranaCampus Confresa - Centro de referência de Canarana

 Professor EBTT - MatemáticaMatemática

Não houve candidato inscrito

 Professor EBTT - Educação Física  Educação Física 

Não houve candidato inscrito

Professor EBTT - FísicaProfessor EBTT - Física

Classificação Nome Opção Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 120/2024

1º

Kellen
Cristine
Caetano 

1ª Campus 

Confresa - Centro

de Referência de

Canarana

2ª Não possui

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação atual

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação

2 - 57 - 59

AprovadoAprovado



AprovadoAprovado

Campus Campo Novo do ParecisCampus Campo Novo do Parecis

 Professor EBTT - Educação Física

Não houve candidato inscrito

 Campus Rondonópolis Campus Rondonópolis

         Professor EBTT - Educação Física         Professor EBTT - Educação Física

Classificação Nome Opção

Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 120/2024

1º

Ketlin Adriana

Tives Ribeiro

1ª Campus 

Rondonópolis

2ª Cuiabá

Octayde Jorge da

Silva

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação

atual

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação

46 - 85 39 170
AprovadoAprovado

 Campus Diamantino Campus Diamantino

         Professor EBTT - Sociologia         Professor EBTT - Sociologia

Classificação Nome Opção

Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 120/2024

1º

Carla de
Fátima
Cordeiro

1ª Campus 

Diamantino

2ª Não possui

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação atual

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação

114 - 64 27 205
AprovadoAprovado

         Professor EBTT - Cuiabá Octayde Jorge da Silva         Professor EBTT - Cuiabá Octayde Jorge da Silva

Classificação Nome Opção

Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 120/2024

1ª Campus Quesito 01 – Quesito 02 Quesito 03 – Quesito 04 – Total Situação



1º1º Aline Pereira
Dutton

Cuiabá Octayde 

Jorge da Silva

2ª Rondonópolis

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação

atual

2. Núcleo

Familiar

 Qualificação Atividades

no IFMT

160 - 100 96 356
AprovadoAprovado

2º2º Ronnie
Fonseca
Barbosa

1ª Campus 

Cuiabá Octayde 

Jorge da Silva

2ª Não possui

122 100 47 68 337

classificado

3º3º Fábio Bruno
Ramirez 1ª Campus 

Cuiabá Octayde 

Jorge da Silva

2ª Não possui

48 100 46 69 263

classificado

4º4º Jaqueline
Mendes da
Silva

1ª Campus 

Cuiabá Octayde 

Jorge da Silva

2ª Não possui

74 - 85 92 251

Classificada

5º5º José Mauricio
Magraner
Paixão dos
Santos

1ª Campus 

Cuiabá Octayde 

Jorge da Silva

2ª Rondonópolis

2 - 70 3 75

classificado

  

II.  Os documentos foram analisados conforme critérios estabelecidos Barema de pontuação constante no Anexo III, do Edital e da
Resolução 110.2022.




